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  O  Pro f e s s o r  J o s é  Andr é  P e re s  Ango t t i ,  C oo rd enado r  do  P rog rama  d e  Pó s -
Gr aduaç ã o  em Educaç ã o  C i en t i f i c a  E  Te cno ló g i c a ,  n o  u so  d e  sua s  a t r i b u i ç õ es  e  t endo  
em v i s t a  o  qu e  d e l i b e rou  o  E gr ég i o  Co l e g i a do  de  Cu r so  do  PPGECT ,  no  d i a  08  d e  
ou tub ro  de  do i s  m i l  e  c i nco ,  
 
RESOLVE :  
 
 APROVAR a s  NORMAS  pa r a  ATR IBU IÇÃO DE  CRÉD ITOS p a r a  DOUTORADO  pe l a  
r e a l i z a ç ã o  de  a t i v i da d es  d i v e r s a s ,  no  número  mín imo  d e  1 6  (d e ze s s e i s )  c r éd i t o s  c omo 
pr e sc r ev e  o  R eg imen to  do  PPGECT em s eu  A r t  26 ,  p a rá g ra f o  1 ° ,  d i s t r ibu ídos em 
apresentação de traba lhos e part ic ipação em congre ssos ,  apresentação de traba lhos e 
part ic ipação em seminár ios e  co lóquios ,  publ icação de pe lo menos um art igo em 
rev i sta  arb i t rada -  equiva lente a  no máximo 06 (se is)  c réd i tos por art igo –  e 
t raba lhos e pesquisa  sob superv i são docente ,  da  seguinte forma :  
 
A r t .  1 °  -  C r éd i t o s  a t r i b u ído s  à  publ icação de art igos  na área :  

§ 1 °  -  confer ir  6  créd i tos  para o pr ime iro  art igo publ i cado em rev ista  arb i t rada 
como autor  ou em co -autor ia ;  

§2°  -  para  os demais art igos  em rev ista  a rb i t rada de  1  a  6  créd i tos ,  tomando 
com referênc ia  o  Qua l i s ;  

§3°  -  para  e fe i tos de a tr ibu ição de créd i tos será  cons iderado como art igo  
publ icado art igo  ace i to para  publ i cação ,  mediante dec laração do Ed i tor .  

 
Ar t  2 °  -  C r éd i t o s  a t r i b u ído s  à  apresentação de traba lhos e  part i c ipação em congressos :  
 § 1 °  -  confer ir  por traba lho da área  completo publ icado em ana is  de congressos 
de 1  a  4 créd i tos  ( tomando como re ferênc ia  o Qua l i s  para  o Congresso)   

§2 -  confer i r  por resumo de t raba lhos da área  publ icado em ana is  de 
congressos a té 0 ,5 créd i tos  

 
Ar t .  3 °  -  C réd i to s  pa ra  apresentação de traba lhos e part ic ipação  em seminár ios (* )  e 
co lóquios  

    § 1 °  -  confer ir  1  (hum)  créd i to  por part i c ipação como pa lestrante ou 
apresentador de t raba lho  

    §2°  -  confer i r  1  (hum)  créd i to  por par t ic ipação como part ic ipante (ass i s tente)  
para  4 (quatro)  part i c ipações .  

( * )  Seminár io não como s inôn imo de evento/congresso organ izado  
 

Art .  4°  -  Créd i t o s  por  pub l i c a ç ão  d e  l i v ro s ,  c a p í t u l o s  ou  a s s eme l hado s  s e rão  c on f e r i d o s  
de  1  ( hum)  a  6  ( s e i s )  c r éd i t o s .  
 
A r t .  5 °  -  C r éd i t o s  c on f e r i d o s  pa r a  t raba lhos e pesquisa  sob superv isão a  cada  45 horas  
será  a tr ibu ído 1  (hum) créd i to .  

 § 1 °  -  o máximo atr ibu ído nesta  moda l idade será  de 4 (quatro)  créd i tos  e  
somente  mediante apresentação de re la tór io com os resu l tados obt idos ,  e  com 
parecer  do or ientado r  just i f i cando a  a tr ibu ição dos créd i tos .   



 §2°  -  Os produtos  or ig inados no caput deste art igo não poderão ser  t raba lhos  
rea l izados para  a  obtenção de créd i tos d i sc ip l inares  e  nem mater ia i s  incorporados  de 
forma d i reta  ou ind ireta  na tese do doutorando .  
 
Art .  6 °  -  Atr ibu ição dos 16  (dezesse i s)  c réd i tos  (mín imo)  podendo se r reg ist rado 
no h istór ico esco lar qua lquer quant idade de créd i tos  super ior a  este  va lor .  
 
A r t .  7 °  -  No  proc e s s o  d e  s o l i c i t a ç ã o  d e  c réd i to s  t od a s  a s  a t i v i dad e s  d e v erã o  s e  
comprovada s  com cóp i a s  ou  de c l a ra ç õ es .  
 
A r t .  8 °  -  E s t a s  Norma s  en t ra rão  em v i go r  a  pa r t i r  d e s t a  da ta .  
 

     Florianópolis, 08 de outubro de 2005. 
 
 

Prof. Dr. José André Peres Angotti 
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